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DISPENSA DF. 1-ICíTAÇÂO N® 021/2024

Processo Administrativo n® 023/2024

Dispensa dc I-iciiaçâo n® 021/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 023/2024 - DE.

QUE CEI-EBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL

DE COELHO NETO/MA E A EMPRESA MASTER

COMERCIO E SERVIÇO LTDA. NA FORAÍA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO,

Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público iniernu, inscrita no C.N.P.J. sob o

n° 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Ncfo/MA.

CEP 65.620-000. neste ato representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos

Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n® 006.165.973-80, doravante

denominada CONTRATANTE, c a empresa MASTER COMERCIO E SERVIÇO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noC.N.P.j sobon" 43.262.038/0001-

45, com sede na Quadra 26 Casa 01, Conjunto Planalto Uruguai. Bairro Vale Quem

Tem, Tcresina - PI. neste ato representada por seu representante legal Sr. Anionio

Clovcs Carvalho dos Santos Juníor. brasileiro, inscrito no CPF n® 975.454.733-53.

doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente

CONTRATO n' 023/2024/DE, decorrente da Dispensa de Licitação n* 021/2024,

formalizado nos amos do Processo Administrativo n® 023/2024, submetcndo->se as

cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n'

14.133/2021, em seu art. 75, inciso 11.

CljiUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. o objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição c

instalação de Carpete Tuíling. para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coelho Neto. nas condições esiahcíecidas no Termo de Referencia.

1.2. São anexos a este instrumento c vinculam esta contratação, indcpcndcnicmcnic de

transcrição:

1.2.1. O Termo dc Referencia que cmbasou a contratação; . .

1.2.2. A Auiorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratada;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

O

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE

RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no

Termo de Referencia, nos termos do Art. 140 da l^ci n* 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato adniinisiralivo deverá ser entregue mensalmente

após o recebimento da ordem dc scmço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de

mora c. a cnicrio da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento

no art. 162 da Lei n' 14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundameniadamcnie, todo ou em pane, o objeto

executado em desacordo com u cspeciricado no termo iJe referencia c.na proposta, com

fundamento no art. 140, § V , da Lei 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, no prazo dc 3 (três) dias úteis, o objeto do

contraio cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n'

14.133/2021.
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2.6. O nàc» cumprimento do dÍsposi«> no item 7.4 acarretará a aplicação de multa dc

mora c. a crilt^rio da Administração, a extinção unilateral do contrato, com rundamcnto

no art. 162 da Lei n" 14.133/2021.

2.7.0 objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, dc forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento

e fiscali/açào. com verificação posterior (l.i conformidade do material ou serviço com as

exigências contratuais, com fundamento no ari. 140, inciso II. alínea "a", da Lei n*

14.133/2021.

2.7.2. Dcfiniiivamcntc, cm até.30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3' da

Lei n' 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o

recebimento limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota

fiscal, no termo dc referência c na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no

canhoto c no verso da nota a data da entrega c. se for o caso, as irregularidades

observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios dc medição, conforme determina

rj art. 6'' . inciso XXIIl. ALÍNEA "G", DA Lei n' 14.133/2021.

C

CLÁUSU1.A TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contmtada garantirá a qualidade do serviço

execuiado.pelu prazo de validade.

CI.ÁUSULA QUARTA - VAI.OR E EORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de cunirutu, a CONTRATANTE.

pagarán CONTR;\TADA, o valor global dc R$ 15.000,00 (Quinze Mil reais).
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ITEM iiesckiçAü UNIl) gUANI. VLR UNIT VLRTOTAL

Carpete tipo

'tiifliii);' rom pelo

conatiu Cor: rinzn

Rrafitc. Dcsrnfàc)'

Carpete com pelo

cortado, para tico

comerrial prs.ido.

ai|(V)uado para

trafego métlio. Con

siípcrficic

j honiOKênca c
1 núTljdj: at fim

polipropileno

deve H,f • •

previamente

i tratados «om

\ protetor contra

i m.mch.ts e sujeira.

soltrr hasr dttblada-

1 Caractertsticss: M» lüd R$150.00 K$ 15.000.00

«onstriicáo tiifing.
i

t
sapcfficic !Í;»o

i vt )udo.

1 rr»níertionaJo rm

fio cariado r

iiívilidu en

poüpinpüeno. \

Espessura do pelo

«Ir 3.S mm (» mu -

Mí''».), pspciwin

total de 3.r» mm t i

•i>i -

Controle estático

p«Tm.iiuoiie.

l'ro)K:«s.vi

rletiosiaiic.! menor

que '2Si Kl'.

Inn.rmahiiid.ide

1 que atenda i norma
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anos ronsm

CNcmuiis dcfciu«

de fabritacio.

rnntaJot a daia do

rtccbtmenio

deiinitivci.

y

4^.0 paRamcmo será rcnlír^do pelo sclorcom/)ciemcda Câmara Municipal dc Coelho

Nclo - MA. no pra/o dc aic 30 (irlnia) dias após a solicitação pela contratada,

acompanhada da nota ilscal e dos documentos dc regularidade ílscal, desde que

respeitada a ortlcm cronológica para cada rontc diferenciaria dc recursos, com

fundamento no ari. Ml. capul, da Lei n M. 133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à Informação

em seu sítio na Internet, a ordem cronológica dc seus pagamentos, com fundamento no

ari. 141, § 3' , da Lei n' M.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar dc forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e rcaprcscniaçâo,

oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa,

conforme previsto no art. 63 da Lei n' 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota

de enípenho c os comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção dc

todas as condições dc habilitação exigidas no termo dc referência, com fundamento no

an. 92. inciso XVI. da Lei n" M.133/2021.

ED. VEREADOR FRANOSCO FERREIRA

RwflioBfanto, s/n»- 6^ eoCemro j CEP6S C20000 | CS?J Ct. 779 540/0001-00 | Tf:efonc; (98)3473-3137
E-flull: tiTjraTuniftpalCTflj^fma!! cpm

Scanned with CamScanner



4.8. Quando tio pa^anicnlo, será efciuíula a relonção tribulárta prcvísia na legislação

aplicável.

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dcstic que a Contratada nâo lenha

concorrido, dc alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplcmcnio dn parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM-lxNxVP. sendo:

EM = Encargos moratórios:

N »= Niimero dc dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento:

VP =» Valor daparccla a ser paga.

I = índice dc compensação financeira = 0.000164.38, assim apurado:

I = (TX) = (6/ 100) 1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios dc pagamento, conforme

dcicrinina o ari. 6' . inciso XXIH, alínea "g". da Lei n' 14.133/2021.

O

CLÁUSUI.A QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

.S.l, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Nclo/MA.

5.2. A contratação será aiendid.1 pela seguinte dotação:

I. Órgão: 01 - Câmara Municipal

II. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal

III. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal

IV.CIassificaçâo Eronómica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Dc Terceiro Pessoa

Jurídica

r).3. Mm caso de prorrogação coniralual ou alieração/inclusão dos respectivos Créditos

orçamentários c/ou financeiros, as despesas decorrentes da c.xeciição do objeto correrão

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente

classificadas cm termo dc aditamento de contrato.

CI.ÁUSUI-A SRXTA - RI-AJUSTR

6.1. A contratada terá direito ao rcajusiamcnto. desde que decorridos 12 (doze) meses

da data base vinculada à data do <»rçamento estimado, conforme previsto no arl. 25, §

7* , c/c art. 92. inciso V, da I.ei n' 14.133/2021.

6.2. O reajustamcntu será calculado através da seguinte formula;

6.2.1. O índice de reajuste será o índice dc Preços ao consumidor Amplo — IPCA,

instituído pelo IBGK llnsiiiuio Brasileiro de Geografia c Estatística).

6.2.2. A data base adotada .será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência

contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamenlo será iitillzadu a seguinte fórmula:

R " V X 1 - Io = onde:

Io

O

R - Valor do reajustamenlo calculado:

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados:

! - índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período

mencionado e caso o adimplemenio da obrigaçât) das parcelas a realizar nâo estejam

atrasadas por culpa da Contratada.

6.4. No caso dc atraso ou nao divulgação do índice dc reajustamenlo. o contratante

pagará à contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a

diferença correspondente lâo logo seja divulgada o índice definitivo.

ED. VEREADOR FRANOSCO FERREIRA

flujRioBraico. s/n» - BaifoCentio | CIP 64 620000 | CNPJ 06 779 WO/OPCI CO i Teíefoftí; {98)J47)-3187
6-mall; cafraremuniçipticnf com

Scanned with CamScanner



*w

4ICiSt*tivO

PA N"

6.5. CoNO o índice csiabelccido para rcaiusiamcnio venha a ser cxiinio ou dc qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado cm substituição, mediante aditamento

do contraio, o que vier a ser determinado pela legislação então em sigor.

6.6. Na ouscncia dc previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamcnto do preço do valor rcmanc.sccnte.

ü

Clj\USULA SIÍTIMA - DA VIGKNCIA E ALTERAÇÕES

7.1. Este contraio administrativo terá vigência até 31 dc dezembro dc 2024. conforme

Termo dc Referência c determina Lei n" 14.133/2021.

7.2. Caso o abjeto do contrato administrativo não seja exaurido ate o final dc sua

vigência a mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de

créditos orçamcniárins. conforme possibilita o «iri. 109 c/c arl. 105 da Lei n'

14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado unilatcralmentc pela Administração, conforme

dispõe o ari. 124. inciso 1. da Lei n' 14,133/2021;

7.3.1. Quando houver modificaçAn do projeto ou das espccincaçòcs. para melhor

adequação técnica a seus objetivos:

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência dc

acré.scimo ou diminuiç.io quantitativa dc seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

7.4. O contrato pfKlerá ser alterado p(»r .ícaso entre as partes, conforme dispõe o arl.

124. inciso IL da Lei n' 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia dc execução:

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime dc execução da obra ou do serviço,

liern como modo de fornecimento em face de verificação técnica da ínaplicabilidade dos

tcrtnos contratuais originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de

circunstâncias supen'cnicntes. mantido o valor inicial atualizado c vedada a antecipação

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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do pagamcnlo cm relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente

contraprcstaçào dc fornccinicnio dc bens ou execução de obra ou scrN'iço:

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio cconómico-financciro inicial do contrato cm caso

dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência dc fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüência incíilculávcis. que innabílizcm a execução

do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição objetiva dc

risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3. subilcm "7.3.1 . o contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições com raiuais. acréscimos ou supressões de

aic 2.5% (vimc c cinco por cento) do vsdor inicial atualizado do contraio, não sendo

possível a transfiguração do ohjctrr. conforme dispõe o art. 124 c/c ari. 12.S da Lei n*

14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os

materiais c os colocados no tocai dos trabalhos, estes deverão ser pagqs. pela

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monciariamcntc

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes

da supressão, desde que regularmenie comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei

14.133/2021.

7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do

contrat.tdü. a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio

económico-financciro iniciai, conforme dispõe o art. 130 da Lei n' 14.133/2021.

7.8. F.vemual pedido dc resiabelcclmenio do C(|uilíbrio económico-financciro deverá

ser formuladtJ durante a vigência do contrato e antes dc eventual prorrogação, conforme

dispõcoan. 131. parágrafo único, da Lei n'' 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIRLITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá a<t CONTRATANTE .iléin das oltfigaçòcs previstas no AXHSO o no Termo

dercferência:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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8.1.1. Nomcíir Gcsior c Fisciiis 'Iccnicos, Adtninistraiivo c Rcquísíianic do contrato

para acompanhar c fiscali/ar a execução do(s) Comrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego dc {pialqucr produto (jue considerar incompatível com as

cspccincaçôcs apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos

serviços, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser

prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ler reser\-ado o direito <ie não mais utilizar os serviços da

Coniratadacaso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator

as penalidades previsi.is na Lei n" M.133''202I:

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos c condições previstos

na Lei 14.133/2021:

8.1.5. Rfctuar o pagamento .à Comratiida dc acordo com as disposições do Contraio:

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades

calmeis nos termos da Lei n" 14.133''202I:

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralniente o Contrato nos casos previstos na Lei n°

14.133/2021:

8.1.8. Preencher c enviar a Ordem de serviço dc acordo com os critérios estabelecidos

noTcrmode referência:

8.1.9. Receber os scrxáços executados pela CONTRATAD.A. que c.stcjam cm

conformidade coma proposta aceíia, conforme inspeções a serem realizadas, dc\'cndo

assinar an finai o TF.RMO DF. RFCEBIMKNTG DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata dc serviços que julgar insuficientes,

inadequados ou prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida jusiiluativa ({ualquer sersdço executado fora das

especificações (oiisi.mies na projiosta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prcjuí/os eveniualineiite causados à

CO.\''!'RATADA. dccorrenies do mau uso ou operação imprópria, a partir do-alo da

recepção d(» scr\'içoexccinadnde forma inadeipiaila;
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8.1.13. Liquidar o cmpcnlu» t- rfciiiar o p:l^aInctuo da fatura da cmitída pela

CONTRATADA dentro dos pra/os prccstabclecidos cm Coniralo;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA iodas c quaisquer ocorrências relacionadas com

oforncciinenio dos serviços.

8.1.15. Promover o nconipunhamento c a fiscali/açâu do objeto contratado, sob os

aspectos quaniiiaiivos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas

detectadas e comunicando por escrito a CONTRATADA, as ocorrências de

Imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou

irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá a CONTRATADA, além das obrigações ]>rpvistas no contrato c no Termo

dcrcfcrência:

8.2.1. Lxecutar f)s serviços, objeto do coiiirulu. ein conformidade com o Termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

transcrição, sob as penas daLei n" 14.133/21)21;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, ioda e (jualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista prevideiiciúria, comercial, fiscal, e respeciiv<»s ônus. tanto cm relação a si,

quanto ao pessoal eveniualincnic conirai.ndo para a entrega dos serviços objeto do

contrato;

8.2.3. Emitir a N(»ta Fiscal de Forru cimentti di»s Serviços fazendo discriminar no seu

corjur a dedução dos iinpoMos exigidos pela Contr.itame. c o lote e ntimcro de processo

de contratação.

8.2.4. F.xecutar os serviços conforme especificações definidus no Termo de referencia,

não podendo nunca ser inferior a esta:

8.2.5. Manter capacitiadc mínima de execuç.io para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os eselarecinienios (jue líte forem solicitados pelo coniralanlc.

rclacinnadoscom as especificações dos scrx içtis;

8.2.7. F.xecutar. nos locais determinados pelo CO.NTRATANTF. naU) Ordem(ns) dc
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ScfvÍ(,os,üs serviços objeto (bt presente rontrntnção. às suas expcnsas. dentro do prazo

de execução csiahelccido;

8.2.8. Comunicar à CON'TR.\TA\TR. por escrito, (jualqucr anormalidade de caráter

urgente cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os

esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, prcposto apto a rcprcscniá-la junto à CONTRATANTE,

que dcverárespondcr pela fiel execução do Contrato:

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos

Contatos c/oudos Gestores dos Contratos inerentes ã exeaição do objeto contratual:

8.2.11. Rcpar.ir quaisquer dan<»s dirciamcnic c.ausados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposios ou empregados,

cm decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompaultanu-nio da execução do objeto pela

CONTRATANTl-:.

8.2.11.1. Apurado o dano e cnracteri/ada sua autoria por qualquer empregado da

CO.VTRATADA. esta pagar:! à CONTR.XTANTR o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ai» dano. acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocaiúrio c do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os !nei(»s e facilidades necessárias à fiscalização da execução do

tibjclo pela CONTR.ATANTR. cujo representante icr;i podcrcs para sustar o

fornecimento dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que

considerar a medida nece.ssária. e recusar os materiais empregados que julgar

inadequados:

8.2.13. .Matuer. durante ioda a execução do Coturalr». cm compatibilidade com as

obrigações por ele assuntidas. todas as condições <le habilitação e qualificação exigidas

na licitação:

8.2.l'l. Emitir fatura no valor paeiiiado i nas condições rio Ctmtrato. apresentando a
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CÜNTRATANTR para pasanic-nKi:

8.2.15. Substituir os scr\'iços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no

Termo dc referência, sem ônus para a CONTRATANTE: . .

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a

CONTRATANTE, no pra/o de demais condições previstas no Termo de referencia.

8.2.17. Apresentar os empregados dcvid.imenic uniformizados e identificados por meio

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos dc Proteção Individual - EPl,

quando for o caso:

K.2.18. Exccmar. nos locais determinados pelo CONTR/\TANTE na Ordem dcScrsiço.

objeto da presente contratação, às suas c.xpensas. dentro do prazo dc execução

estabelccitiu:

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete,
seguro. ímpristos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser dc excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas

e exigências dt» Código dc Defesa do Consumidor.

8.2.21. A com ralada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 3

vigênciado contrato, ainda que o hirriccimenio dos serxiços decorrente esteja previsto

para ororrer apóso término de sua vigência.

8.2.22. Tornar todas as pr(»vidências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de rcfctência e iio(s) respcctivo(s) conirato(s).
inclusive quanto ao comprotnissti dc fornecimento dos scrxiços dos quantitativos

contratados:

8.2.23. Proceder com o BacLup (có|)ia) dc lodo o conteúdo produzido durante a

prestação dos seniços e execução do contrato, devendo ser entregue ao
CONTRATANTE. Havendo necessid.adc de restauração do dados, tal solicitação

deverá ser feita por escrito e o CONTRATADO terá até 2*1 horas para completar o
restabelecimento do í|UC necessário restaurar.
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CI-ÁUSULA NONA - DAS INFKAÇÓI-S f-SANÇÒKS AOMINISTIÍATIVAS

9.1. As s.inçòcs adn)inisira!Ív.i«i serão aplicadas cm conformidade com o disposto nos

aris. lõf» a 163 da Lei n' 1I.133''202I. refcrcnics ao capiiuln "I - Das Infrações c

Sanções Administrativas".

9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas sci;uintcs infrações administrativas,

conforme determina o ari. ir>:> da Lei n" 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecuçâo {lurcial du cuniratu:

9.2.2. Dar causa à incxccuçâu parcial do conir.ato que cause grave dano à .Administração,

•to funcionamento dos ser\*iços públicos íui ao inicrcssc coletivo:

9.2.3. Dar causa à inexecuçâo total do contrato:

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

9.2.5. Não m.micr a proposta. sal\ o em decorrência de falo siipcr\'cnien!e devidamente

justificado:

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação. (|uando convocado dentro do pra/<» de validade dc sua proposta:

9.2.7. F.nsfjar o retardamento da execução ou da entrega do oiijcio da licitação sem

motivo justificado:

9.2.8. Apresentar declaração ou documcniaçàt» falsa exigida para o certame ou prestar

declaração fais.a dtirante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulenii» iia execução do contrato:

9.2.10. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza:

9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os («bjelivos da licitação:

9.2.12. Praticar ato lesivo ()revi\io no ari. da Lei iF 12.846. dc 1/ dc agosto dc

2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art.

156daLcin 14.133/2021:

9.3.1. Advertência:

9.3.2. Multa;
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9.3.3. Impedimento de lícil;ir e conir.iiar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertênci.a será aplicada exriusivamcntc na hipótese da infração

mencionada no item 9.2. suhiicm "9.2.1". quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, conforme determina o ari. 15(>. § 2' .daLein' 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será npticnda por qualquer das infrações mencionadas no item

9.2 e. a critério da administração, não poderá ser inferior a 0.59r> (cinco décimos por

cento) nem superiora 30'?o (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina

oart. Infi. § 3° .da Lei n' 14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das

infrações mencionadas no item 9.2, suhitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5'. "9.2.6' c

"9.2.7', da I.ci n' 14.133/2021. quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave . e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos. conforme determina o ari. 156. § 4' . da Lei n"

14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração dc inídoneitbdc para licitar ou contratar .será aplicada nas

infrações mencionadas no iicrn 9.0. se nccess.iíia aplicação dc penalidade mais grave, c

nas infrações meneioiKuias no item 9.2, subileiis "9.2.7". "9.2.8". "9.2.9". "9.2.10' e

"9.2.1 r. c impedirá o responsável de licitar ou coniraiar no âmbito da Administração

Pública direta ou Indireta dc iod(»s os entes federativos, pelo prazt» mínimo dc 3 (trc.s)

anos c m.íximo dc 6 (seis (anos), conforme determina o art. 156, § 5' .da Lei n"

14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar c declaração de

inidoneidade para licitar ou lomraiar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de

multa, conforme determina <» art. 15íi. § 7" , da Lei n" 14.133/2021.

9.10. .Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc

pagamento eveniualntcnie devidí» pela Administração ao contratado, alem da persa
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dosic vjilor, :i diferença ^c^.■^ rfc^coniada a garantia prestada ou será cobrada

judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8' , da l-ci n' 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no capm deste artigo nào exclui, cm hipótese

alguma, a obrigação dc reparação integrai do dano causado à Administração Piíblica,

conforme determina o art. 1.56, § 9 da Lei n' 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade dc defesa:

9.12.1. N'a aplicação da pena de imilia, será facultada a defesa tio interessado no prazo

de 15 (quin/e) dias tjieis, contado da data de sua intimação. conforme determina o art.

l57daU-in 14.13.3/2021.

9.12.2. Na aplic.ição da pena dc impedimento dc licitar c contratar c declaração dc

inidoneidadc para licitar ou contratar será instaurado proce.sso de responsabilização, a

ser tondu/idü por comissão composta dc 2 (tlois) ou mais scrsidorcs estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias cunltecídos c iniíinará o licilante ou o contratado para,

nu pra/o de 1.5 ((jiiin/e) dias úteis, contado da data dc intimação. apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina o art. 158 da

Lei IV 14.133/2021.

U

CÍ.ÁU.SUIJ\ DHCIMA - DA FI.SCAI.I/AÇÃO

10.1. A execução do contrato deverá ser acomp.inhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou

pelos respectivos suiisiitutos. permitida a coniniação dc terceiros para assisti-los c

subsidiá-los com informações pcrtincmes a essa atribuição, conforme determina d art.

I l7dal.cin= 14.133/2021.

10.2. O fi scal du contrato anotará em registro próprio todas as acorrcncias relacionadas

à execuçãu d(» contrato, deicrnitnando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados, conforme determina o art. 117, § T . da Lei n*

14.133/2021.
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10.3. O fisciil ilt» contrnio infornuirá :i m-ms su|>frií>rcs. cm icmpo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação (jue demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência, conforme determina o art. 117, § 2' , da Lei n

1-1.133/2021.

10.-1.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em ra/áo da execução do contrato, e não excluirá nem rcduxirá essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme

determina o ari. 120 da Lei n' 1 1.1X1/2021.

CLÁUSULA DIíCIMA PRIMKIUA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11. 1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo com os artigos

137. 138 e 139 da Lei Federal n' . 1 1.133/2021.

CLÁUSUI J\ DÉCIMA SEGUNDA - LHOISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. O presente Instrtimento é regido pelas disp4>Mçòes expressas na Lei n" 14.133, de

r  de abril de 2021. pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando supictivamcnic

tis princípios da teoria geral dos contratos c as disposições dc direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos â lu/, da í.ei n" 14.133/2021, c do.s' prindpios

gerais dedircito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUI5L1CAÇÂO RESUMIDA

14.1. Em ctmformidade com a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste

insiriimcnio de contrato e* seus aditamentos (se htjuver), será efetuada na imprensa

oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

in.l. Fica eleito o Poro da Comarca de COELHO NETO - MA. para dirimir quaisquer

lOBssaBgaBBBs^BBMaaMBRBnm
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dúvidas oriundas da intorprt-tação tlesic couiraio ci>m exclusão dc qualquer üuiro. por

mais privilcHiíidoíjuc sqa.

R. por estareu) dc acordo com as disposições contidas na preste ata. as partes assinam o

prcscnieinstrumcnio. ()uc foi imprcsst» cm 03 (três) vias dc igual teor, na presença dc

duas testemunhas para (jue surtam seus legais e jttrídicos efeitos.

Coelho Neto (MA). 30 dc julho dc 2024.

CAMAR/\ MUNICIPAL DE COKI.HO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Jtínior

CONTRAT

MASTRR COMRRCTO E SERVIÇO i.TDA

ü

TESTEMUNHAS:

I • Norne

CPF n"

2- Nome

CPF iC
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